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SUGESTÕES 

A Comissão da Indústria, da Investigação e da Energia insta a Comissão dos Assuntos 

Externos, competente quanto à matéria de fundo, a incorporar as seguintes sugestões na 

proposta de resolução que aprovar: 

O Parlamento Europeu, 

– Tendo em conta o Título V do Tratado da União Europeia (TUE) e, nomeadamente, os 

seus artigos 21.º, 42.º, 45.º e 46.º, bem como os artigos 173.º, 179.º,180.º, 181.º, 182.º, 

183.º, 184.º, 185.º, 186.º, 187.º, 188.º, 189.º, 190.º e 352.º do Tratado sobre o 

Funcionamento da União Europeia (TFUE) e o seu Protocolo n.º 10 (novo), 

– Tendo em conta a Diretiva 2009/81/CE relativa ao aprovisionamento público, de natureza 

sensível, nos domínios da defesa e da segurança, 

– Tendo em conta as resoluções do Parlamento Europeu, de 10 de abril de 2002, sobre as 

indústrias europeias de defesa, e de 14 de dezembro de 2011, sobre o impacto da crise 

financeira no setor da defesa,  

– Tendo em conta a Comunicação da Comissão Europeia, de 24 de julho de 2013, intitulada 

«Para um setor da defesa e da segurança mais competitivo e eficiente» (COM(2013)0542), 

as diferentes posições do Conselho, designadamente a sua declaração sobre o reforço das 

capacidades de segurança e de defesa, as diferentes conclusões do Conselho Europeu, em 

particular as de 13 e 14 de dezembro de 2012, relativas à Política Comum de Segurança e 

Defesa, 

– Tendo em conta os acordos de Lancaster House e, em particular, o Tratado de Cooperação 

em matéria de Defesa e de Segurança concluído entre a República Francesa e o Reino 

Unido da Grã-Bretanha e da Irlanda do Norte, assinados em 2 de novembro de 2010;  

– Tendo em conta a proposta apresentada pelo Presidente Herman Van Rompuy de realizar 

uma reunião do Conselho Europeu dedicada especificamente às questões relacionadas 

com a segurança e a defesa, nos próximos dias 19 e 20 de dezembro, 

– Tendo em conta os artigos 48.º e 50.º do seu Regimento, 

Introdução 

1. Considera que, num mundo em constante mutação e face a uma crise económica e 

financeira sem precedentes, os Europeus, unidos por valores comuns e por um destino 

comum, devem estar prontos para defender o território da UE e para reconhecer a sua 

responsabilidade estratégica; entende que os Estados-Membros devem, por conseguinte, 

reforçar a cooperação industrial europeia, com vista a garantir, na medida do possível, a 

sua autonomia estratégica, desenvolvendo as melhores capacidades militares e de 

segurança com base nas tecnologias de ponta; 

2. Reconhece que a crise económica e financeira e os cortes efetuados no orçamento da 

defesa da maioria dos Estados-Membros podem implicar reduções, retrocessos ou atrasos 
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consideráveis nos programas de quase todos os Estados-Membros, que continuarão 

provavelmente a afetar a indústria europeia da defesa e os progressos científicos da União 

neste domínio; salienta que esta situação poderá resultar em perda de postos de trabalho a 

médio e a longo prazo, em perda de capacidade industrial e em perda de conhecimentos 

especializados; 

3. Solicita um reforço da cooperação e da identificação das necessidades no domínio das 

tecnologias de defesa, a fim de que seja possível fazer face às ameaças novas e em 

constante mutação que pairam sobre a segurança da UE; considera importante que os 

Estados-Membros intensifiquem a cooperação para dar resposta aos desafios industriais e 

observa que as restrições orçamentais e o aumento da competição a nível mundial 

significam que a UE precisa de parcerias no plano interno e de outras formas de 

associação, a par da partilha de missões; 

4. Considera que, para se dispor de uma Base Tecnológica e Industrial da Defesa Europeia 

que seja sustentável e competitiva, é necessário ter autonomia de avaliação e de decisão,  

liberdade de ação,  segurança de aprovisionamento, acesso à tecnologia e domínio da sua 

utilização; 

5. Entende que, apesar da crise e dos cortes orçamentais, os cidadãos europeus continuam a 

ser favoráveis às ideias de uma Europa da defesa e de coordenação e cooperação 

industriais, reconhecidas como fator de segurança, eficácia e poupança; 

6. Saúda a proposta avançada pelo Presidente do Conselho Europeu, Herman Van Rompuy, 

de convidar os chefes de Estado e de Governo a definirem orientações, prioridades 

políticas gerais e um calendário da UE em matéria de segurança e defesa, designadamente 

no que diz respeito às bases tecnológicas e industriais; 

7. Reconhece a importância das indústrias de defesa europeias para a inovação e o 

crescimento, já que estas indústrias representam cerca de 400 000 empregos, diretos e 

indiretos, em toda a União; observa que, embora a economia europeia da defesa esteja a 

enfrentar múltiplos desafios, é imperioso idealizar uma nova abordagem, que impeça 

situações de duplicação de esforços, permita realizar economias de escala e vise reforçar a 

concorrência a nível industrial; 

Política industrial 

8. Considera que é chegado o momento de promover uma abordagem voluntária aos esforços 

para eliminar a fragmentação do mercado europeu da defesa, fomentando a sua 

consolidação (e encetando a sua harmonização) ao nível da oferta, da procura, da 

regulamentação e das normas e que também é tempo de investir numa política industrial 

integrada e sustentável, fundada na investigação, na inovação, na utilização cada vez mais 

eficaz dos recursos, numa estratégia para as matérias-primas, no reforço das PME e no 

desenvolvimento das redes regionais; apoia sem hesitações os esforços envidados pela 

Comissão para o aprofundamento do mercado interno da defesa e da segurança através de 

um apoio adequado às PME que desempenham um papel importante na inovação, no 

desenvolvimento de capacidades de especialização, no desenvolvimento de tecnologias de 

ponta e na criação de emprego, ao abrigo da Estratégia «Europa 2020»; 
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9. Considera que a utilização de normas civis e militares europeias no domínio da defesa 

poderia aumentar significativamente a cooperação e a interoperabilidade entre as forças 

armadas europeias e melhorar a competitividade da indústria europeia em matéria de 

tecnologias emergentes; 

10. Considera que deve ser reconhecida a especificidade dos mercados de defesa, tendo em 

conta as obrigações inerentes ao controlo das exportações de armas, a luta contra a sua 

proliferação, o estrito sigilo que se lhes aplica, a oferta limitada e a procura quase 

exclusivamente estatal; 

11. Entende que a criação e o desenvolvimento de uma competitiva base industrial de defesa 

na Europa deve ser uma das prioridades estratégicas da UE, uma vez que isso não só 

impulsionaria o crescimento económico e criaria postos de trabalho altamente 

qualificados, como também constituiria um elemento crucial para a capacidade de a 

Europa garantir a segurança dos seus cidadãos e proteger os seus valores e interesses; 

12. Considera que a indústria de defesa tem uma natureza muito específica, atendendo aos 

longos períodos de desenvolvimento dos seus produtos, à necessidade de manutenção da 

operacionalidade dos sistemas durante várias décadas, aos custos consideráveis e sempre 

crescentes dos programas e à enorme dependência da comercialização dos produtos junto 

dos governos dos Estados-Membros; 

13. Incentiva a dupla utilização das capacidades industriais da segurança e da defesa, 

apoiando o seu potencial, designadamente nos domínios espacial, marítimo, da 

aeronáutica e das telecomunicações; salienta que a indústria da defesa é uma das 

principais forças motrizes da ulterior utilização de tecnologias avançadas em fins 

comerciais; 

14. insta o Conselho Europeu a reconhecer que a Base Tecnológica e Industrial da Defesa 

Europeia (BTIDE) é essencial à manutenção da autonomia estratégica da Europa através 

da produção de equipamentos fiáveis, eficazes e de alta qualidade; 

15. Incentiva o Conselho Europeu a apoiar a BTIDE por todos os meios e, acima de tudo, a 

melhor circunscrever o seu perímetro, em especial no que diz respeito às entidades 

envolvidas, conferindo-lhes o estatuto especial de Operador Económico de Defesa da 

Europa (OEDE);  

16. Defende que estes OEDE deverão ser determinados em função do valor acrescentado que 

efetivamente representam na Europa, tanto de um ponto de vista tecnológico, como numa 

perspetiva socioeconómica; considera, por conseguinte, que só esses operadores 

económicos de defesa da Europa deverão beneficiar dos programas europeus; 

17. Entende que o conceito de Operador Económico de Defesa da Europa deverá ser 

reconhecido, devendo ser respeitados critérios razoáveis nos domínios dos postos de 

trabalho, dos conhecimentos científicos e tecnológicos, do processo de tomada de decisões 

e da produção em território europeu, com vista à respetiva proteção; 

18. Considera que os Europeus devem relançar grandes programas estruturantes, apoiando-se 

mais na Agência Europeia de Defesa, que até agora tem sido subutilizada e subfinanciada; 
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julga que é essencial retirar lições das recentes operações conjuntas, que revelaram pontos 

fortes, mas que também evidenciaram lacunas importantes, por exemplo em matéria de 

transporte aéreo de natureza estratégica e tática e nos domínios da observação aérea 

(nomeadamente naves telecomandadas, ou «drones») e da observação espacial; 

19. Convida os Estados-Membros a desenvolverem as respetivas bases industriais e 

tecnológicas de defesa e de centros de excelência em torno de tecnologias essenciais, 

acompanhadas de mecanismos de governação empresarial eficazes no território da União 

Europeia, aprofundando assim a interdependência entre elas; 

20. Considera, à luz de experiências passadas, que a partilha das atividades de 

desenvolvimento e produção de programas de armamento desenvolvidos em cooperação 

deve ser organizada de acordo com um estrito princípio de eficácia industrial e de 

desempenho económico, para evitar a duplicação de esforços e os desvios em termos de 

custos; 

21. Convida os Estados-Membros e a Comissão Europeia a limitarem ao máximo os entraves 

regulamentares supérfluos, a melhorarem o diálogo entre as empresas do setor da defesa e 

a favorecerem a sua racionalização, a fim de viabilizar a aquisição dos equipamentos mais 

adaptados às suas exigências em termos de desempenho e de custos; 

22. Considera que a problemática em torno da indústria europeia de defesa não pode 

circunscrever-se à constituição de um mercado europeu de equipamentos de defesa, 

motivo por que se afigura conveniente salvaguardar a possibilidade de desenvolver 

iniciativas políticas públicas destinadas a assegurar o desenvolvimento de tecnologias de 

defesa essenciais;  

Segurança do aprovisionamento industrial 

23. Salienta que, neste domínio, a segurança do abastecimento é primordial na eventualidade 

de uma crise; frisa que é conveniente reforçar as consultas entre Estados-Membros no 

intuito de pôr em prática uma política europeia de segurança do abastecimento a longo 

prazo, em especial no domínio dos materiais estratégicos, mediante a realização de uma 

análise dos riscos, das necessidades e das capacidades tecnológicas e industriais; 

Investigação e inovação 

24. Relembra a importância da investigação e da inovação no setor da defesa e da segurança e 

a transcendência do programa de investigação «Horizonte 2020», em particular, do sétimo 

desafio societal consagrado ao tema "Sociedades Seguras: Proteção da Liberdade e da 

Segurança da Europa e dos seus Cidadãos"; frisa igualmente a importância de reforçar a 

cooperação multilateral entre os Estados-Membros e as respetivas agências neste domínio; 

considera que, atendendo ao elevado grau de confidencialidade da investigação inovadora 

na indústria de defesa, se afigura indispensável financiar essa investigação em função das 

necessidades; considera, neste contexto, que seria de toda a utilidade ponderar a 

possibilidade da criação de um Instituto da Defesa e da Segurança Europeia no quadro 

do CCI; 

25. Recorda que os Ministros europeus da Defesa decidiram, em novembro de 2007, adotar 
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níveis de referência coletivos com vista a aumentar a despesa em I&D no domínio da 

defesa para 2% no conjunto de toda a despesa nesta área e aumentar a despesa em I&D no 

domínio da defesa em regime de colaboração a nível europeu para 20%; 

26. Apoia o Grupo de Trabalho sobre a Defesa, que inclui a Comissão Europeia, o Serviço 

Europeu para a Ação Externa (SEAE) e a Agência Europeia de Defesa (AED), nos seus 

esforços para garantir que os resultados das investigações realizadas no contexto do 

Programa Horizonte 2020 possam beneficiar também as investigações relacionadas com a 

inovação no domínio da defesa e otimizar as sinergias entre as aplicações civis e militares; 

apela, de igual modo, à exploração das formas para aproveitar o financiamento público-

privado, através da criação de empresas comuns, em conformidade com o disposto no 

artigo 187.º do TFUE; 

27. Recorda que o artigo 179.º do TFUE exige que a União apoie todas as investigações 

consideradas necessárias por força dos Tratados; 

28. Realça a necessidade de se explorar as possibilidades de cooperação e mutualização nos 

domínios da investigação e da inovação ao mais alto nível tecnológico (em particular, à 

luz dos crescentes investimentos das economias emergentes neste domínio) e de se 

proteger de forma eficaz, através de uma política comum relativa à propriedade 

intelectual, os resultados da investigação no domínio da defesa, os quais têm de ser 

adequadamente salvaguardados; considera que há também que atender à análise de um 

eventual papel da AED neste domínio; entende que a AED deve estar em condições de 

facilitar, a montante, as futuras cooperações tecnológicas e industriais entre parceiros 

da UE; 

29. Recorda a importância das sinergias entre a investigação civil e a investigação militar nos 

domínios de grande valor acrescentado; salienta que, embora respeitando a vocação 

sobretudo civil de determinados projetos e o facto de outros envolverem questões do foro 

da soberania, se poderá explorar a possibilidade de melhor tirar partido dessa dualidade 

numa lógica de mutualização dos custos, dado que estes setores são portadores de 

crescimento e de emprego; salienta igualmente que tais sinergias poderão também 

traduzir-se na consolidação da oferta privada europeia no mercado; 

30. Considera que uma política de defesa industrial da Europa deverá otimizar as capacidades 

dos Estados-Membros mediante a coordenação do desenvolvimento, da implantação e da 

manutenção de um leque de capacidades, instalações, equipamentos e serviços com vista a 

cumprir toda a gama de missões, incluindo as mais exigentes, reforçar a indústria de 

defesa europeia, promover a cooperação em matéria de investigação e tecnologia e 

desenvolver programas de cooperação em matéria de equipamentos; 

31. Convida os Estados-Membros a criarem uma plataforma adequada para orientar a 

investigação no domínio da defesa para a esfera civil, privilegiando as aplicações 

destinadas às tecnologias de ponta; 

32. Convida os Estados-Membros a orientarem igualmente a investigação no domínio da 

defesa para a gestão de catástrofes naturais (ao longo dos últimos 40 anos, o número de 

catástrofes naturais na Europa já foi multiplicado por quatro); 
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Espaço 

33. Manifesta a sua convicção de que o setor espacial contribui para a autonomia estratégica 

da UE e de que a possibilidade de os Estados-Membros disporem de um acesso 

independente desempenha um papel vital no domínio da defesa e da segurança; acentua a 

importância de se manter a excelência desta indústria tecnologicamente inovadora e 

eficiente, a fim de manter a independência tecnológica da União Europeia; 

34. Acolhe favoravelmente a criação e o desenvolvimento de um sistema europeu de satélites 

(Galileu, Copérnico e EGNOS); realça que a criação deste sistema dará um forte impulso 

à indústria espacial europeia e à autonomia da Europa, propiciando uma oportunidade para 

o desenvolvimento de um elemento essencial da Base Tecnológica e Industrial da Defesa 

Europeia; 

35. Salienta a necessidade de proteger as infraestruturas espaciais europeias mediante a 

criação de capacidades de vigilância do espaço e de acompanhamento dos objetos em 

órbita (SST – «space surveillance and tracking»); 

TIC e segurança informática 

36. Insta os Estados-Membros e a Comissão a garantirem que os componentes utilizados e os 

programas informáticos sejam concebidos e produzidos na UE de acordo com 

especificações conformes aos requisitos da UE em matéria de resistência aos ciberataques; 

37. Recorda que a era digital coloca desafios cada vez mais importantes à segurança dos 

alimentos e à segurança das infraestruturas e das tecnologias e insiste, por conseguinte, na 

necessidade de um reforço da cooperação e de um melhor intercâmbio de conhecimentos 

especializados entre os Estados-Membros, por um lado, e entre a União Europeia e os seus 

principais parceiros, por outro; 

38. Chama a atenção para a necessidade de elaborar normas europeias no domínio das TIC e 

da cibersegurança e de as incorporar nas normas internacionais; 

39. Requer à Comissão e aos Estados -Membros que cooperem para garantir que a 

cibersegurança seja considerada um elemento essencial e seja, por conseguinte, objeto de 

investigação e de inovações específicas no setor da segurança e da defesa, tornando-se 

parte integrante da estratégia a curto, médio e longo prazos; 

40. Solicita à Comissão e aos Estados-Membros que tenham sistematicamente em conta os 

desafios de cibersegurança nos programas europeus civis ou militares, existentes e futuros 

(Galileu, Copérnico, Céu Único/SESAR, etc.); 

Cooperação em matéria de interoperabilidade 

41. Considera que é necessário que as capacidades de defesa dos Estados-Membros possam 

ser utilizadas da melhor forma possível nas ações comuns; 

42. Assinala a importância da interoperabilidade e frisa que a normalização vai ter um 

impacto positivo na competitividade da indústria europeia de defesa, na eficácia dos 

equipamentos e nos níveis dos custos operacionais e de manutenção; 
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43. Congratula-se com as propostas da Comissão em matéria de normalização e insta o 

Conselho Europeu a tê-las em conta e a apresentar propostas concretas neste domínio; 

Tecnologia 

44. Considera que a indústria de defesa da UE deve manter um elevado grau de inovação, 

tanto no aspeto militar, como civil, a fim de responder a todas as ameaças e desafios a que 

os Estados-Membros e a UE devem fazer face nos próximos anos, tendo como base os 

avanços tecnológicos mais promissores, independentemente de estes terem sido 

especificamente desenvolvidos para fins militares ou civis; 

45. Convida os Estados-Membros a utilizarem a Base Tecnológica e Industrial da Defesa 

Europeia para reforçar a autossuficiência da UE nos setores das infraestruturas cruciais; 

Conclusão 

46. Propõe que o Conselho Europeu, sem interferir no processo legislativo, forneça à UE os 

incentivos necessários e defina as orientações e as grandes prioridades políticas para o 

reforço da Base Tecnológica e Industrial da Defesa Europeia, sendo a BTIDE um 

elemento fundamental para garantir que os povos e os cidadãos europeus, unidos num 

destino comum, possam viver em paz e segurança e ao mesmo tempo assumam os valores 

e o lugar da Europa no mundo. 
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